AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 7953/2001

CONVITE Nº 05/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, instituída através do ato TRT 19ª G.P. nº 81/93 e designada pelo ato TRT 19ª nº 370/2001 e , torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 13:00 horas do dia 16 de julho do corrente ano, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. da Paz nº 2076, sala 604, centro, nesta cidade, licitação na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, na forma do disposto na Lei 8.666 de 21.06.93,  legislação complementar e  do ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores. Os envelopes de habilitação e proposta de preços do objeto especificado neste convite serão recebidos e abertos no local acima designado.

1.0
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.1 - Não poderão participar deste Convite, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

1.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

1.2  - Não serão admitidas neste Convite empresas em regime de consórcio, nem a subcontratação parcial ou total do fornecimento.

1.3  - Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada por meio de consulta “ON-LINE”, no ato da abertura da licitação.

1.4 - As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram cadastradas no SICAF, deverão apresentar os documentos relacionados no item 4.2 do edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

2.0
DO OBJETO

2.1     Constitui objeto da presente licitação a aquisição de acessórios e materiais destinados à utilização da câmera digital DVC PRO AJD-400, conforme  as características e quantidade a seguir:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

01
CASE PARA CÂMARA DE VÍDEO PROFISSIONAL

Características:

Em compensado, com 10 mm de espessura;

Revestimento externo em chapa de alumínio texturizado (stucco);

Cantoneiras estruturais em duplo “L”;

Protetores de canto em aço estampado;

Fecho embutido em aço, tipo borboleta, com porta cadeado;

03 alças embutidas retráteis em aço;

Dobradiças em aço;

Perfil de vedação macho/fêmea;

Interior em espuma de alta densidade, revestido em veludo, moldado para a CÂMARA PANASONIC DVC PRO AJ-D400 e acessórios, incluindo: lente acoplada à câmara, duas baterias ANTON BAUER para 2 e 4 horas de autonomia, cabos, base de encaixe do tripé e fonte alimentadora AC.


01

02
ILUMINADOR PORTÁTIL PARA VÍDEO (“PAU DE LUZ”)

Características:

Estrutura em metal;

02 refletores com abas;

Haste telescópica com duas seções;

Manopla em plástico ou espuma anatômica;

Cabo de força com, no mínimo, 1,5 m;

Chave liga/desliga;

Altura mínima extendido: 0.80 m;

Pintura eletrotástica resistente ao calor.

Incluindo 02 lâmpadas halógenas de de 1000 watts, 220 volts. 
01

03
TRIPÉ PARA VÍDEO PROFISSIONAL

Características:

Em duralumínio aeronáutico anodizado;

Cabeça hidráulica com sete níveis de ajuste de pressão horizontal e vertical;

Duas molas para compensação do “tilt” de alta resistência, com capacidade para peso acima de 10 kg;

Base em meia esfera com nivelamento da cabeça independente das pernas do tripé;

Nível de bolha;

Engate rápido;

Dois Manches de engate engrenados;

Estrela de solo escamoteável;

Estrela de rodas “Dolly”;

Pintura eletrotástica na cor preta;

Altura mínima de 1,10 m;

Altura máxima de 1,80 m;

Capacidade de carga mínima de 30 kg;

Adaptável e com capacidade carga para uso com TELEPROMPTER;

 Incluindo estojo para transporte.
01

04
 KIT DE BATERIAS E CARREGADOR PARA CÂMARA PANASONIC DVC PRO AJ-D400

Composto de duas baterias ANTON BAUER e carregador apropriado;

Baterias com autonomia para duas e quatro horas, com a câmara Panasonic AJ-D400;


01

05
FONTE DE ALIMENTAÇÂO AC PARA CÂMARA PANASONIC DVC PRO AJ-D400

Faixa de voltagem: 85 ~ 264 volts;

Conexão para entrada AC da câmara Panasonic AJ-D400.


01

06
FITAS PARA CÂMARA PANASONIC DVC PRO AJ-D400

Formato: DVC PRO;

Duração: 66 minutos (SP).
10

3.0
CREDENCIAMENTO

3.1
Cada empresa participante poderá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, procurador, sócio ou titular, que será o único admitido a intervir em qualquer fase do procedimento licitatório respondendo, assim, para todos os efeitos por sua representada.

3.2
 Para a representação referida no subitem anterior, torna-se necessário e obrigatório estar munido de documentação hábil, conforme se especifica:

3.2.1
Cédula de Identidade

3.2.2
Comprovante de credenciamento

a) no caso de sócio ou titular da empresa, apresentar contrato social;


b) no caso de representante, apresentar procuração ou credencial da empresa.

3.3
Os documentos constantes no subitem 3.2, deverão ser entregues no dia, local e hora fixados para realização deste certame. A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

4.0
DA HABILITAÇÃO (Envelope 1)

4.1
Com vistas à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:



AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



CONVITE Nº 05/2001  Processo nº 7953/2001



ENVELOPE "1" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.2

Este envelope "1" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

            a) declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante no anexo I deste Convite;



b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos  Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;



c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e



d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade de FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.

4.3
Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor que realiza a licitação ou publicação em órgãos da Imprensa Oficial, perfeitamente legível.

4.4

Para as empresas cadastradas no SICAF, a CPL emitirá, na sessão de abertura dos envelopes de documentação, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas “b”,  “c”  e   “d” do item 4.2, para fins de habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade.

5.0
DAS PROPOSTAS
(Envelope 2)

5.1

Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, contendo no frontispício os seguintes dizeres:

                        AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

                        CONVITE Nº 05/2001  Processo nº  7953/2001


             ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2.

A PROPOSTA deverá ser digitada ou datilografada em papel timbrado da empresa ou impressa em formulário contínuo da empresa, escrita com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada a última folha e de preferência, rubricadas as demais pelo titular da empresa ou um de seus representantes legais, e deverá conter os seguintes elementos:


a) preços unitários e totais expressos em moeda corrente nacional em algarismos e preferencialmente por extenso, relativo ao objeto cotado, já inclusos todos os tributos, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento do objeto. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

b) marca, modelo ou referência que identifique o produto;


c) prazo de entrega do material que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho;


d) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas;


e) garantia mínima dos produtos – 12 (doze) meses;

e.1) a contagem do prazo acima iniciará a partir da data constante do termo de recebimento definitivo, observado o disposto no item 11.1 – “b” deste instrumento convocatório. 


f) nome da empresa que executará os serviços de assistência técnica durante o período da garantia, sem qualquer ônus adicional para o TRT, com os dados a seguir:

· razão social, CGC, endereço com CEP, numero do telefone e do fax ,se houver, e

· nome da pessoa responsável para contato.

5.3
Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da conta bancária (banco, agência e número da conta), bem como o número dos telefones, fax e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros.

5.4 
Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

5.5
Nas propostas que omitirem o prazo de validade da proposta, prazo de entrega e a garantia dos produtos, fica estabelecido que estes prazos serão o estipulado no convite, no item 5.2, alínea “c”,“d” e “e”. 

6.0
REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS

6.1
Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Convite, a Comissão Permanente de Licitação, receberá os envelopes de documentação (ENVELOPE Nº 1) e de propostas (ENVELOPE Nº 2), oportunidade em que, cumpridas as prescrições legais, com a identificação dos representantes dos licitantes, passará à fase de habilitação com a abertura do ENVELOPE Nº 1.

6.2 
Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

6.3
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de documentação  das empresas participantes deste evento licitatório, os interessados terão acesso aos documentos de habilitação que  serão rubricados  por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser instituída pelos mesmos com o objetivo de representá-los neste ato.

6.4 
As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Convite ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

6.5
A CPL/TRT procederá ao exame dos envelopes nº 1 (DOCUMENTAÇÃO) para fazer a habilitação das empresas licitantes e, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião com o objetivo de analisar os documentos e decidir sobre a habilitação,  designando nova data e horário para  comunicar o resultado às licitantes.

6.6  
A regularidade do cadastramento das licitantes no SICAF será confirmada por meio de consulta “on line”, quando da abertura dos envelopes  de documentação. 

6.7
Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante, as quais deverão ser assinadas pelo membros da Comissão e por todos os representantes das licitantes presentes.

6.8
As declarações serão juntadas ao processo de licitação.

6.9    Havendo irregularidade no cadastramento, a licitante será inabilitada.

6.10
No caso da licitante ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato ao MARE.

6.11
Do exame da documentação e/ou declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF  será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas habilitadas nesta licitação.

6.12
Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.0
REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

7.1
No dia  previsto no preâmbulo deste Convite, ou em nova data estipulada pela Comissão Permanente de Licitação, a CPL/TRT abrirá os envelopes de proposta (ENVELOPE Nº 2) das empresas habilitadas. Serão devolvidos os envelopes fechados aos participantes inabilitados, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

7.2
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de proposta de cada uma das empresas, os licitantes terão acesso aos termos das propostas que serão rubricados por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser constituída pelos mesmos, com o objetivo de representá-los neste ato.

7.3
A Comissão poderá pedir esclarecimentos e promover as diligências que porventura julgue necessárias com o objetivo de complementar a instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, reservando-se o direito a julgamento posterior.

7.4
Do exame das propostas será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas classificadas nesta licitação.

8.0
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1
A presente licitação classifica-se como de MENOR PREÇO, sendo as propostas classificadas em ordem numérica crescente, a partir da mais vantajosa, e declarada(s) vencedora(s) aquela(s) que atender(em) às especificações e apresentar(em) o menor preço por item 
8.2
No julgamento da presente licitação, atendidas as condições deste Convite, será considerada vencedora a licitante cuja Proposta de Preços apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3
No caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio entre elas, conforme o disposto no § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93, ficando o resultado deste sorteio constatado em ata e ratificado pelos representantes das empresas presentes.

8.4
O sorteio definirá a classificação das propostas de preços dos licitantes que apresentaram igual preço , considerando-se o disposto no item 8.3. As propostas de preços das demais licitantes sequenciarão a classificação considerando-se a ordem crescente dos preços unitários.

8.5
Não serão tomadas em consideração as propostas com vantagens não previstas neste Convite, nem oferta de redução sobre a proposta de menor preço.

8.6
Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:


a) deixarem de atender às exigências deste Convite;


b) apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;


c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;


d) apresentarem proposta alternativa.

9.0
DOS RECURSOS

9.1
Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberá recurso a Exma. Sra. Dra.  Juíza Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, no prazo  de dois dias úteis, contados da ciência da decisão, a teor do que dispõe o § 6º do art. 109 da Lei 8.666/93.

10.1.1
Os recursos serão interpostos por escrito e protocolados no Setor de Protocolo, localizado na Avenida Da Paz, nº 2076, Centro, nesta Capital, dirigido à  autoridade superior,  por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

9.1.2
Interpostos recursos, dado ciência aos licitantes,  abrir-se-á vista aos outros participantes, pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, para eventual impugnação que deverá ser apresentada por escrito e na mesma forma prevista no subitem anterior.

9.1.3
Os recursos e as impugnações preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.0
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1
A adjudicação, em favor dos licitantes classificados em primeiro lugar nesta licitação, e a homologação serão feitas pela Exma. Sra. Dra. Juíza Presidenta deste Tribunal, após recebimento do processo concluído pela Comissão Permanente de Licitação.

11.0 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

11.1
O recebimento dos bens, objeto desta contratação, dar-se-á em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94:

a) provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

b) definitivamente, em até 5(cinco) dias úteis. 

11.2
O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

12.0   DO PAGAMENTO

12.1
O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de 10(dez) dias úteis, exclusive, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo gestor do contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, e apresentação dos seguintes documentos: CND e CRS do FGTS.

12.2    O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02 de março de 2001.

12.2.1 Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve anexar à fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

12.3    Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

13.0
DO REAJUSTE

13.1
 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis

14.0    DA DESPESA

14.1
As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme PTRES n.º 045683  e Natureza da Despesa n.º 449052 

15.0
DAS PENALIDADES

15.1
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:


I - ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;


II - MULTA 

1- Será aplicada a multa de 10%(dez por cento) sobre o valor  do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo da convocação.

2- Será aplicada a multa moratória de 0,2%(dois décimos  por cento) ao dia sobre o valor da obrigação em atraso, até o trigésimo dia pelo atraso no fornecimento do bem.

3-   O valor da multa poderá ser descontado dos valores a serem pagos.


III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;


IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.


V - o TRT aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

16.0    DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1    A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Convite e seu anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

16.2
Durante os trabalhos de julgamento das Propostas Comerciais a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes para esclarecimentos de ordem técnica, bem como solicitar amostras do objeto licitado, se assim considerar necessário, devendo ser atendida obrigatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da comunicação formal, sendo que o não cumprimento acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO.

16.3 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

16.4
O(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para receber a Nota de Empenho correspondente ao crédito referente ao respectivo objeto desta licitação, ou a mesma será encaminhada por FAX, na forma do disposto no caput do art. 64 da Lei 8666/93. 

16.5
Após o recebimento definitivo, o(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinar o termo de contrato (Contrato de Prestação de Garantia), cuja minuta encontra-se anexa, Anexo II, referente ao objeto desta licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação do TRT e/ou contato telefônico, na forma do artigo 64 da Lei 8666/93.

16.6
O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 

16.7
Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Convite, serão atendidos no horário das 12:00 às 18:00 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Da Paz, nº 2076, sala 604, Centro, nesta Capital, ou através do telefone nº 082 - 216.8182, ou FAX nº 082 -216.8181.

16.8
Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela comissão permanente de licitação que se valerá da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 16.9
É competente o Fórum do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios da presente licitação.

16.10
Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Convite no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br.
16.11
Fazem parte integrante deste Convite: anexo I - declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação e anexo II – minuta contratual.





       Maceió, 03 de julho de 2001.

Jefferson Carvalhedo Studart

Presidente da CPL

Eugênio Lisboa Vilar de Melo Júnior
Ivone Emiliano dos Santos

Membro Suplente da Comissão
Membro da Comissão

Anexo I

(Papel timbrado da empresa)

                          A empresa ________________________________, CGC nº ________________________________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, Convite nº 05/2001 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)
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